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1 Identificação – Item 1 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 
94/2008. 

 
Nome completo da unidade 
e sigla Fundo de Arrendamento Residencial – FAR 

CNPJ 03.190.167/0001-50 

Natureza jurídica 

Outros fundos que, em razão de previsão legal, devam prestar 
contas ao Tribunal de Contas da União (TCU), incluindo os 
órgãos e entidades supervisoras ou gestores e os bancos 
operadores desses fundos. 

Vinculação ministerial Ministério das Cidades. 

Endereço completo da 
sede 

Gestão do FAR 
Caixa Econômica Federal 
Vice-Presidência de Fundos de Governo e Loterias – VIFUG 
Superintendência Nacional de Fundos de Governo – SUFUS 
Gerência Nacional de Seguros e Fundos Habitacionais – 
GESEF 
SBS Quadra 04 – Lotes 3 e 4 – 13º. Andar 
Edifício Sede Matriz I 
Brasília-DF 
CEP 70.092–900 
Telefones: (61) 3206-9052 /3206-8960 
Fac-símile: (61) 3206-8662 

Gestão do PAR 
Ministério das Cidades 
Secretaria Nacional de Habitação 
Esplanada dos Ministérios, BL. A – 3º andar 
Brasília - DF 
CEP: 70.060-901 
Telefone: (61) 2108-1929, 2108-1912 
Fax-símile: (61) 2108-1431 

Endereço da página 
institucional na internet 

www.fazenda.gov.br 
www.cidades.gov.br 
www.caixa.gov.br 

Normativos de criação, 
definição de competências 
e estrutura organizacional 
e respectiva data de 
publicação no Diário Oficial 
da União 

Lei nº. 10.188/2001 modificada pelas Leis nº. 10.859/2004 e 
nº. 11.474/2007, regulamentada pelo Decreto nº. 5.435/2005 
alterado pelo Decreto nº. 6.429/2008, Portaria do Ministério 
das Cidades nº. 493/2007, Portaria Interministerial Cidades e 
Fazenda nº. 684/2007. 

Código da UJ titular do 
relatório Não se aplica. 

Códigos das UJ abrangidas Não consolida outras unidades. 
Situação da unidade 
quanto ao funcionamento Em funcionamento. 

Função de governo 
predominante Habitação de Interesse Social 

Tipo de atividade Execução de política pública. 

Unidades gestoras 
utilizadas no SIAFI Não se aplica. 
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2 Objetivos e metas institucionais e ou programátic os – Item 2 do 
Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
2.1 Responsabilidades institucionais - Papel da uni dade na execução das 

políticas públicas 
 

O Fundo de Arrendamento Residencial – FAR é um fundo financeiro com 
o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres 
financeiros e imobiliários destinados ao Programa de Arrendamento 
Residencial – PAR que atende a necessidade de moradia da população de 
baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de 
compra. 
 
Além do capital próprio, o FAR obtém recursos em operações de 
empréstimo junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS que 
são aplicados na aquisição de empreendimentos a construir, concluídos, 
em construção e para reforma. 
 
Desde a criação do FAR, em 1999, R$ 7,85 bilhões foram destinados para 
aplicação no Programa e possibilitaram a aquisição de 271.825 unidades 
habitacionais e a geração de cerca de 700 mil empregos 
 
Cabe à CAIXA o papel de Agente Gestor do FAR, representada nesse 
exercício de 2008 pela Vice-presidência de Fundos de Governo e Loterias, 
e a operacionalização do PAR.  
 
A gestão do PAR é de responsabilidade do Ministério das Cidades. 
 

2.2 Estratégia de atuação na execução das políticas  públicas 
 
O FAR é um fundo financeiro de operação estruturada, que tem por 
objetivo captar recursos e aplicar na aquisição de unidades habitacionais. 
É suportado em receitas financeiras obtidas com a aplicação dos recursos 
disponíveis. 
 
Os imóveis adquiridos são cedidos em operações de arrendamento, a 
taxas que variam de 0,5% e 0,8% do valor de aquisição, com opção de 
compra ao final do prazo contratual, que atualmente é de 15 anos, sendo 
as despesas de administração, manutenção e conservação dos imóveis, 
bem como a cobertura do risco de inadimplência e ociosidade custeadas 
pelo Fundo. 
 
A Medida Provisória nº. 350/2007, convertida na Lei nº. 11.474, de 
15/05/2007, ao permitir a desmobilização patrimonial do Fundo, viabilizou 
a antecipação da opção de compra dos imóveis arrendados e a alienação 
sem o prévio arrendamento. 
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A abertura de crédito extraordinário em favor do FAR no valor de R$ 500 
milhões, por meio da Medida Provisória nº. 406, de 21/12/2007, viabilizou 
a contratação de empréstimo do FGTS no valor de R$ 3 bilhões para 
aplicação no âmbito do PAR até 2010. 
 
Em 2008, teve inicio a desmobilização patrimonial do Fundo com a 
alienação de 7.894 unidades habitacionais, nas modalidades venda direta 
e exercício antecipado da opção de compra.  
 

2.3 Programas 
Os recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR são aplicados, 
exclusivamente, no Programa de Arrendamento Residencial – PAR, cuja 
gestão está sob a responsabilidade do Ministério das Cidades. 
 
 

2.4 Desempenho operacional 
 
2.4.1 Evolução de gastos gerais 
 

Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 

2.4.2 Execução orçamentária  
 

Da dotação orçamentária liberada no exercício de 2007, foram aplicados 
99% dos recursos na contratação de 102 empreendimentos no valor de 
R$ 644.159.008,78, discriminados na tabela seguinte: 
 

   Valores em R$   Valores em R$ 

Região UF Orçado Realizado %  Região UF Orçado Realizado % 

AC 6.000.000 - -  DF 10.000.000 4.896.000 48,96 

AM 6000000 - -  GO 20.000.000 28.588.049 142,94 

AP 6.000.000 - -  MS 25.000.000 33.828.000 135,31 

PA 14.000.000 8.187.139 58,48  

Centro 
Oeste 

MT 25.000.000 59.688.000 238,75 

RO 6.000.000 6.434.025 107,23  Total CO  80.000.000 127.000.049 158,75 

RR 10.600.000 9.504.000 89,66  ES 11.000.000 - - 

Norte 

TO 6.000.000 - -  MG 60.000.000 30.762.000 51,27 

Total N 54.600.000 24.125.164 44,19  RJ 50.000.000 92.132.679 184% 

AL 6.000.000 - -  

Sudeste 

SP 125.000.000 82.211.232 65,77 

BA 50.000.000 34.645.993 69,29  Total SE  246.000.000 205.105.912 83,38 

CE 40.000.000 38.131.430 95,33  PR 26.000.000 46.192.500 177,66 

MA 31400000 55.552.000 176,92  RS 50.000.000 70.076.629 140,15 

PB 8.000.000 - -  

Sul 

SC 12.000.000 13.200.000 110,00 

PE 15.000.000 7.167.586 47,78  Total S 88.000.000 129.469.129 147% 

PI 6.000.000 12.316.705 205,28       

RN 15.000.000 - -       

Nordeste  

SE 10.000.000 10.645.042 106,45  Total Brasil 650.000.000 644.159.009 99% 

Total NE  181.400.000 158.458.755 87,35  Fonte: SIAPF 31/12/2008   
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A parcela remanescente do orçamento 2007 foi utilizada para conclusão 
de empreendimentos adquiridos em outros exercícios, conforme 
demonstrado na tabela seguinte: 
 

    Valores em R$ 

De (UF) Para (UF) Orçamento de: 
(ano) 

Orçamento para: 
(ano) 

Valor 
Suplementado  

CE CE 2007 2005 10.003,65 
DF SP 2004 2007 (5.612.520,76)* 
GO GO 2007 2005 2.012.099,21 
PE GO 2007 2005 547.900,79 
RS RS 2007 2004 47.836,15 
SP SP 2007 1999 4.094.851,26 
SP MG 2007 1999 966.957,48 
SP PE 2007 1999 199.936,37 
SP RS 2007 2004 123.210,51 
SP AC 2007 2005 106.839,45 
SP PB 2007 1999 72.456,35 
SP TO 2007 1999 991.587,93 
SP SP 2007 2004 453.044,47 
SP AC 2007 2005 314.998,56 

   Total 4.329.201,42 
Distrato ocorrido em 2007 
Fonte SIAPF 

 
Em MAI/2008, foi contratado com o FGTS, nos termos da RCCFGTS nº. 
559, de 18/04/2008, empréstimo no montante de R$ 3 bilhões, sendo 
prevista a aquisição de 100 mil unidades habitacionais para aplicação no 
PAR a partir de JUN/2008 até JUN/2010. 
 
Por meio da Portaria nº. 266/2008, alterada pela Portaria nº. 630/2008, o 
Ministério das Cidades definiu a alocação por UF do montante de 
R$ 1 bilhão para aplicação a partir de JUN/2008 e, ao mesmo tempo, 
autorizou o remanejamento de recursos entre Unidades da Federação em 
função dos níveis da demanda qualificada para contratação. 
 
Até DEZ/2008, foram adquiridas 11.915 unidades pelo montante de 
R$ 437.874.495,12. 
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Valores em R$

Região UF Orçamento 
2008 Realizado  Região UF Orçamento 

2008 Realizado 

AC 7.100.000   DF 30.000.000 8.398.999 

AM -   GO 40.000.000 4.269.343 

AP 5.000.000   MS 40.000.000 13.998.000 

PA 20.000.000   

Centro 
Oeste 

MT 130.000.000 124.787.000 

RO 20.000.000 19.976.712  Total CO 240.000.000 151.453.343 

RR 5.000.000   ES 18.000.000  

Norte 

TO 5.000.000   
Sudeste 

MG 70.000.000  

Total N 62.100.000 19.976.712   RJ 131.000.000 102.222.348 

AL 5.000.000    SP 133.900.000 38.410.617 

BA 70.000.000 39.634.909  Total SE  352.900.000 140.632.966 

CE 40.000.000   PR 45.000.000 32.936.000 

MA -   RS 60.000.000 10.679.998 

PB 15.000.000   

Sul 

SC 20.000.000  

PE 15.000.000   Total S 125.000.000 43.615.999 

PI 45.000.000 34.336.770      

RN 15.000.000 8.223.794  Total Brasil 1.000.000.000 437.874.495 

Nordeste 

SE 15.000.000   Fonte: SIAPF DEZ/2008  

Total NE  220.000.000 82.195.475      

 
 

2.4.3 Indicadores  
 

2.4.3.1 Indicador de rentabilidade da carteira do F AR - IRCA 
 

Mede a rentabilidade da carteira do FAR aplicada em títulos públicos 
federais e operações compromissadas. 
 
Medição: resultado da divisão entre o valor da cota do Patrimônio Líquido no 

final do período e o valor da cota do Patrimônio Líquido no início do 
período.  

Descrição: acompanhamento da rentabilidade da carteira do FAR. 
Objetivo: medir a rentabilidade da disponibilidade de recursos do FAR 

aplicada em títulos públicos federais e operações compromissadas.  
Dimensão: valor / financeira 
Periodicidade: anual 
Resultado:  > zero é melhor 

         
 

IRCA 2008 = VCPf 
 VCPi 

 
IRCA 2008 = R$ 4,42413267 
 R$ 3,9402517 

 
IRCA 2008 = 112,28% 

  
 
 

  



_________________________________________________________________________________________ 
Relatório de Gestão FAR 2008 9 

 
Onde:  
IRCA 2008 = Indicador de rentabilidade da carteira do FAR. 
VCPf = Valor da cota do Patrimônio Líquido no final do período 
VCPi = Valor da cota do Patrimônio Líquido no início do período. 

 
Entende-se por Patrimônio Líquido a soma algébrica dos recursos 
disponíveis, o valor da Carteira e os valores a receber (lucros, dividendos, 
bonificações, reversão de valores aprovisionados, entre outros), menos as 
Exigibilidades (provisões). 
 
O valor da Carteira é constituído pelos títulos que a integram atualizados 
até a data de referência e total das operações compromissadas. 
 
A comparação da rentabilidade da Carteira do FAR à rentabilidade da 
Poupança e a variação do Certificado de Depósito Interbancário – CDI, 
acumuladas no mesmo período, permite avaliar a performance do Fundo. 
 
A rentabilidade da carteira, apurada segundo os critérios estabelecidos 
anteriormente, resulta em: 
 

Carteira do FAR CDI POUPANÇA 
TR + 6% a.a. ANO 

(a) (b) [c = (a/b)] (d) [e = (a/d)] 

2006 15,02% 15,04% 99,87% 8,16% 184,14% 
2007 11,83% 11,82% 100,00% 7,53% 157,06% 
2008 12,28% 12,36% 99,35% 7,72% 159,07% 

Fonte: SISFIN – 31/12/2008 
 
A rentabilidade do exercício é resultado da acumulação dos fatores diários 
de rentabilidade.  

 
2.4.3.2 Indicador de desempenho da antecipação da o pção de compras dos 

imóveis do FAR - IDAI 
 

Mede a quantidade de imóveis alienados por meio do exercício antecipado 
da opção de compra. Esse indicador de desempenho está em 
consonância com as determinações dos Acórdãos TCU nº. 700/2007 e 
210/2008. 
 
 
Medição: resultado da divisão entre quantidade de unidades alienadas / 

quantidade de unidades com alienação prevista. 
Descrição: acompanhamento da antecipação de compra dos imóveis do FAR. 
Objetivo: avaliar a eficácia e a efetividade do plano de ação adotado pela 

CAIXA na contratação das operações de alienação dos imóveis  
Dimensão: quantidade de unidades por UF / eficácia / efetividade. 
Periodicidade: anual 
Resultado: quanto maior melhor 
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IDAI 2008 = QUA 
 QUAp 

 
IDAI 2008 = 3.955 
 56.230 

 
IDAI 2008 = 7,03 % 
  

  
Onde:  
IDAI 2008 = Indicador de desempenho da antecipação de compras dos imóveis do FAR 
QUA = Quantidade de unidades alienadas 
QUAp = Quantidade de unidades alienadas previstas 

 
2.4.3.3 Indicador de desempenho social referente às  unidades habitacionais 

do FAR - ISUH 
 

Mede o cumprimento das metas físicas estabelecidas quanto à quantidade 
de unidades habitacionais previstas para a aquisição com os recursos 
alocados.  
 
Medição: resultado da divisão entre quantidade de moradias adquiridas/ 

quantidade de moradias prevista. 
Descrição: acompanhamento da meta estabelecida.  
Objetivo: avaliar a eficácia e a efetividade do plano de ação adotado pela 

CAIXA na contratação das operações do PAR . 
Dimensão: Quantidade / eficácia / efetividade 
Periodicidade: anual 
Resultado: > zero é melhor 

 
Em 2007, foram liberados R$ 650 milhões emprestados pelo FGTS em 
01/02/2007 em conformidade com a Resolução do CCFGTS nº. 523/2006, 
para aplicação no âmbito do PAR até 31/01/2008, sendo prevista a 
aquisição de 21.308 unidades. 
 
Foram contratados 102 empreendimentos, totalizando 20.521 unidades. 

  
ISUH 2007 = QUHa 
 QUHp 

 
ISUH 2007 = 20.521 
 21.308 

 
ISUH 2007 = 96,30 % 

 
Onde:  
ISUH 2008 = Indicador de desempenho social referente às unidades habitacionais do 

FAR 
QUHa = Quantidade de unidades habitacionais adquiridas 
QUHp = Quantidade de unidades habitacionais prevista 
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Em MAI/2008, foi contratado com o FGTS, nos termos da RCCFGTS nº. 
559, de 18/04/2008, empréstimo no montante de R$ 3 bilhões, sendo 
prevista a aquisição de 100 mil unidades. 
 
O Ministério das Cidades definiu a alocação por UF do montante de 
R$ 1 bilhão para aplicação até JUN/2009 e até DEZ/2008, foram 
adquiridas 11.915 unidades pelo montante de R$ 437,874 mil, equivalente 
a 44% do valor alocado. 

 
 

3 Reconhecimento de passivos – Item 3 do Conteúdo Geral do Anexo II 
da DN TCU 94/2008.  

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

4 Restos a pagar de exercícios anteriores – Item 4 do Conteúdo Geral do 
Anexo II da DN TCU 94/2008.  

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

5 Demonstrativo de transferências (recebidas e real izadas) no 
Exercício – Item 5 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 94/2008.  

 
O Fundo não recebeu recursos transferidos de outra UJ no exercício 2008. 
 
 

6 Previdência complementar patrocinada - Item 6 do Conteúdo Geral do 
Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

7 Fluxo financeiro de projetos ou programas financi ados com recursos 
externos - Item 7 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 94/2008.  

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

8 Renúncia tributária - Item 8 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 
94/2008 

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
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9 Declaração sobre a regularidade dos beneficiários  diretos de 
renúncia - Item 9 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

10 Operações de fundos - Item 10 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN 
TCU 94/2008. 

 
10.1.1 Recursos originários do FGTS 
 

Pelos empréstimos obtidos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, no valor de R$ 8,8 bilhões, o FAR pagou no exercício de 
2008, R$ 136.101.568,27 e R$ 385.349.167,23 referentes à atualização 
monetária e juros, respectivamente, e ainda, R$ 15.869.535,56, a título de 
taxa de risco de crédito. 
 
Em cumprimento ao que determina a Resolução do CCFGTS nº. 
523/2006, em 01/05/2008 foi devolvida ao FGTS a parcela do empréstimo 
liberado em 01/02/2007 não aplicada até a data de 01/02/2008, no 
montante de R$ 1.511.789,80, remunerada à taxa SELIC. 
 
Em 18/04/2008, por meio da Resolução nº. 559 o CCFGTS autorizou a 
liberação de empréstimo para o FAR no valor de R$ 3 bilhões para 
aplicação no PAR, com previsão de contratação de 100.000 unidades 
habitacionais e geração de 159.00 empregos. 
 

10.1.2 Operações de crédito no PAR  
 
10.1.2.1 Estoque – 1999 a 2008 – valores aplicados 

Foi registrada no período entre 1999 e 2008, a aquisição de 271.825 
unidades habitacionais, distribuídas em 1.731 empreendimentos 
localizados em 238 municípios brasileiros, gerando cerca de 700 mil 
empregos e beneficiando uma população estimada em 1.100 mil pessoas. 
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Valores em R$ 

Região UF Valor Total 
Aplicado 

Qtde 
Emp. UH  Região UF Valor Total 

Aplicado 
Qtde 
Emp. UH 

AC 36.597.513,37 9 1.314  DF 66.878.465,61 15 2.383 

AM 1.432.768,00 1 64  GO 113.782.329,92 25 4.077 

AP 4.676.650,00 1 160  MS 226.701.776,35 88 9.067 

PA 55.370.307,40 15 2.186  

Centro 
Oeste 

MT 423.644.431,31 56 15.260 

RO 78.193.598,28 13 2.708  Total CO 831.007.003,19 184 30.787 

RR 19.800.000,00 2 600  ES 132.832.178,62 23 5.636 

Norte 

TO 28.762.623,06 13 1.212  MG 647.595.463,20 179 26.147 

Total N 224.833.460,11 54 8.244  RJ 702.487.220,92 131 22.583 

AL 192.158.158,09 46 8.556  

Sudeste 

SP 1.770.468.696,80 384 60.053 

BA 544.510.043,82 104 21.219  Total SE 3.253.383.559,54 717 114.419  

CE 282.122.431,80 91 11.238  PR 392.221.016,48 129 14.180 

MA 262.357.957,67 60 10.311  RS 543.453.640,89 115 20.091 

PB 51.136.584,23 21 2.243  

SUL 

SC 149.169.430,95 48 6.076 

PE 131.377.700,68 36 5.571  Total S 1.084.844.088,32 292 40.347 

PI 178.892.371,05 62 8.102       

RN 66.920.436,79 15 2.693  Total Brasil 7.271.313.083,85 1.731 271.825  

Nordeste 

SE 167.769.288,56 49 8.095  Fonte: SIAPF - DEZ/2008   

Total NE 1.877.244.972,69  484 78.028  UH: Unidades Habitacionais   

 
10.1.2.2 Operações contratadas em 2008 – valores ap licados 
 

No exercício de 2008, foram contratados 55 empreendimentos no valor de 
R$ 437.874.495,12, que representam 6% do total aplicado desde 1999, 
discriminados no quadro seguinte: 

Valores em R$ 

Região UF Valor Total 
Aplicado 

Qtde 
Emp. UH  Região UF Valor Total 

Aplicado 
Qtde 
Emp. UH 

AC - - -  DF 8.398.999,09 1 227 

AM - - -  GO 4.269.343,97 1 118 

AP - - -  MS 13.998.000,00 3 382 

PA - - -  

Centro 
Oeste 

MT 124.787.000,00 9 3.699 

RO 19.976.712,00 3 588  Total CO 151.453.343,06 14 4.426 

RR - - -  ES - - - 

Norte 

TO - - -  MG - - - 

Total N 19.976.712,00  3 588  RJ 102.222.348,43 8 2.134 

AL - - -  

Sudeste 

SP 38.410.617,79 9 1.104 

BA 39.634.909,40 3 1.085  Total SE 140.632.966,22 17 3.238 

CE - - -  PR 32.936.000,00 10 876 

MA - - -  RS 10.679.998,90 2 300 

PB - - -  

Sul 

SC - - - 

PE - - -  Total S 43.615.998,90 12 1.176 

PI 34.336.770,64 5 1.145    - - - 

RN 8.223.794,90 1 257  Total Brasil 437.874.495,12 55 11.915  

Nordeste  

SE - - -  Fonte: SIAPF – 31/12/2008   

Total NE 82.195.474,94  9 2.487  UH: Habitacionais Unidades   
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10.1.2.3 Estoque – 1999 a 2008 – valores desembolsa dos 
 
De 1999 a 2008 o montante desembolsado alcançou R$ 
6.815.371.863,26.  
 

10.1.2.4 Operações em 2008 – valores desembolsados 
 
O desembolso dos recursos aplicados ocorre, em média, em 15 parcelas 
liberadas após o cumprimento das etapas previstas no cronograma físico 
dos empreendimentos contratados. 
Em 2008, foram desembolsados R$ 483 milhões, conforme o quadro a 
seguir: 
 

Valores em R$ 
Mês Valor 
JAN 57.161.020,42 
FEV 71.209.701,22 
MAR 48.314.409,06 
ABR 44.285.598,87 
MAI 39.021.886,20 
JUN 38.791.181,97 
JUL 38.226.332,91 
AGO 25.893.261,18 
SET 36.014.005,36 
OUT 22.799.395,65 
NOV 32.064.244,60 
DEZ 29.321.440,69 
Total 483.102.478,13 

Fonte: SIAPF 
 
 

10.1.3 Legislação pertinente publicada no exercício   
 

No exercício de 2008, foram publicados os seguintes atos normativos: 
 
Decreto nº. 6.429, de 14/04/2008 – dá nova redação aos incisos I e II do 
artigo 1º. do Decreto nº. 5.435/2005, que define os limites para 
contratação de empréstimos do FGTS e aplicação no PAR, de que trata a 
Lei nº. 10.188, de 12/02/2001. 
 
Resolução CCFGTS nº. 559, de 18/04/2008 - autoriza a contratação de 
operação de crédito a favor do FAR, de que trata a Lei nº. 10.188, de 
12/02/2001. 
 
Portaria Min. Cidades nº. 258, de 14/05/2008 - altera a Portaria nº. 493, de 
4/10/2007, que estabelece as diretrizes gerais para aplicação dos recursos 
e implementação do PAR, e dá outras providências. 
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Portaria Min. Cidades nº. 266, de 19/05/2008 - dispõe sobre a alocação 
dos recursos do FAR a serem utilizados na aquisição de imóveis para 
atendimento aos objetivos do PAR. 
 
Portaria Min. Cidades nº. 630, de 19/12/2008 – dá nova redação ao anexo 
da Portaria nº. 266, de 19/05/2008, que dispõe sobre a alocação dos 
recursos do FAR a serem utilizados na aquisição de imóveis para 
atendimento aos objetivos do PAR. 

 
10.1.4 Remuneração da CAIXA 
 

A remuneração da CAIXA pela prestação de serviços de gestão do FAR e 
execução do PAR é fixada na Portaria Interministerial Fazenda e Cidades 
de nº. 684, de 19/12/2007, conforme segue: 
 
Pelas atividades exercidas nas operações de arrendamento residencial: 
 
• 15% incidente sobre o valor da arrecadação prevista da taxa de 

arrendamento, contada a partir da data do primeiro arrendamento 
inclusive, na condição de responsável pelo risco de inadimplência e 
ociosidade; 

• 1,2% incidente sobre o valor contratado a partir de 10/05/2004, devida 
mensalmente, a razão de 1/12, a título de ressarcimento de despesas de 
acompanhamento das obras; e, 

• 15% incidente sobre o valor da arrecadação prevista da taxa de 
arrendamento, a título de administração dos imóveis. 

 
Pelas atividades exercidas nas operações de alienação por meio do 
exercício antecipado da opção de compra do imóvel arrendado: 
 
• R$ 25,59 devidos mensalmente, por operação de alienação com 

pagamento parcelado, a título de cobertura dos custos de administração 
do contrato; 

• R$ 196,07 por operação de alienação contratada, a título de cobertura 
dos custos de contratação – intermediação de crédito; 

• 2% incidente sobre o fluxo de prestações mensais das operações de 
alienação com pagamento parcelado, a título de taxa de garantia de 
adimplência e cobrança - performance; 

 
A título de taxa de administração do FAR, a remuneração da CAIXA, na 
qualidade de Agente Gestor, corresponde a 0,3% a.a. incidente sobre as 
disponibilidades do Fundo: 
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Valores em R$ 

Despesas administrativas 2007 2008 
Administração das disponibilidades financeiras 12.000.463,83 17.675.413,60 
Taxa de risco de inadimplência e ociosidade 50.639.066,77 64.853.253,32 
Taxa de administração da carteira imobiliária 50.638.686,88 64.383.913,59 
Taxa de acompanhamento de obras 13.462.216,50 4.657.790,55 
Taxa de Intermediação de Credito - Parcelamento - 774.280,43 
Taxa Operacional Mensal - Parcelamento - 184.580,67 
Taxa de Performance - Parcelamento - 28.034,94 

Total 126.740.433,98  152.559.275,1 
Fonte: Balancetes FAR - DEZ/2007 e DEZ/2008 

 
10.1.5 Ações Judiciais 
 

Para o exercício de 2008, a área jurídica procedeu à classificação das 
ações judiciais considerando a Norma e Procedimento de Contabilidade – 
NPC nº. 22 do Instituto dos Auditores Independentes do Brasil – 
IBRACON, aprovada pela Resolução CMN nº. 3.535/2008.  
 
Foram classificadas 43 ações do FAR, sendo 1 como relevante que 
apresenta classificação de risco remota (valor estimado de condenação 
(VEC) de R$ 0,01) e 42 ações consideradas rotineiras e classificadas 
como prováveis, sendo que destas o aprovisionamento foi realizado tendo 
por base o VHMC (valor histórico médio de condenação). Considerando 
que não houve condenação no período, o aprovisionamento no exercício 
de 2008 foi nulo. 
 
Entretanto, a Unidade Jurídica acompanha sistematicamente essas ações 
e repassa, mensalmente, à Unidade Contábil os valores para fins de 
registros em contas de controle de compensação a título de informação 
para o Gestor do Fundo. 
 

10.1.6 Avaliação crítica dos resultados alcançados  
 
A avaliação do equilíbrio econômico-financeiro do FAR realizada ao final 
do exercício 2007 teve como premissa para o equilíbrio pretendido a 
desoneração de recursos alocados para suportar despesas futuras com a 
administração e manutenção dos imóveis.  
 
Apesar da concentração de esforços na realização de campanha que 
contou com infra-estrutura própria e pessoal com dedicação exclusiva pelo 
prazo de 06 meses, o resultado alcançado com a antecipação da opção de 
compra dos imóveis arrendados ficou aquém das metas estabelecidas.  
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Os resultados obtidos até DEZ/2008 são consolidados na tabela seguinte: 

 
UF QUA QUAp %  UF QUA QUAp % 
AC - 189 -  SubTotal 2.259 28.985  
AL 66 2.718 2,43%  PB 100 775 12,90% 
AM 8 57 14,04%  PE 32 1.622 1,97% 
BA 194 5.613 3,46%  PI 89 2.575 3,46% 
CE 204 3.007 6,78%  PR 547 1.836 29,79% 
DF 152 691 22,00%  RJ 63 5.590 1,13% 
ES 252 1.824 13,82%  RN 22 784 2,81% 
GO 60 658 9,12%  RO 20 282 7,09% 
MA 81 1.949 4,16%  RS 111 2.475 4,48% 
MG 738 8.745 8,44%  SC 315 2.167 14,54% 
MS 204 1.439 14,18%  SE 82 1.915 4,28% 
MT 233 1.367 17,04%  SP 304 6.721 4,52% 
PA 67 728 9,20%  TO 11 503 2,19% 

SubTotal  2.259 28.985   Total 3.955 56.230 7,03% 
QUA – Quantidade de Unidades Alienadas 
QUAp – Quantidade de Unidades com Alienação prevista 
 
Os fatores relacionados adiante, provavelmente, influenciaram os 
resultados alcançados. 
 

• Influência/reação contrária das administradoras que estão excluídas 
do processo de venda e da administração da carteira do 
parcelamento; 

• Lideranças negativas nos empreendimentos, propagando que, com 
a venda dos imóveis, a CAIXA não assumirá o ônus decorrente de 
problemas construtivos; 

• Expectativa de que a CAIXA, no futuro, ofereça condições 
melhores/descontos nas aquisições; 

• Falta de recursos por parte dos arrendatários para arcar com as 
despesas de ITBI e registro do contrato; 

• Número significativo de arrendatários sem FGTS; e, 
• Ano eleitoral (2008) impediu propositura de leis para isenção de 

ITBI. 
 

A aquisição pela CDHU dos empreendimentos inviabilizadas para o 
arrendamento pelo montante de R$ 177 milhões, possibilitará a liquidação 
da respectiva parcela da dívida junto ao FGTS mantendo, no entanto, a 
destinação das unidades para a mesma parcela da população. 
 
 

11 Despesas com cartão de crédito - Item 11 do Conteúdo Geral do Anexo 
II da DN TCU 94/2008. 

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
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12 Recomendações do Órgão ou Unidade de Controle In terno - Item 12 
Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
Os registros e procedimentos adotados na condução e gerenciamento das 
atividades que envolvem o FAR, na avaliação pela Auditoria Interna, foram 
considerados adequados com ressalvas e os demonstrativos examinados 
representando, em seus aspectos relevantes, os fatos ali registrados.   
 
 

13 Determinações e recomendações do TCU Item 13 do Conteúdo Geral 
do Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
13.1 Secretaria Federal de Controle Interno – SFC 
 

O Tribunal de Contas da União determinou à Secretaria Federal de 
Controle Interno (SFC), por meio dos acórdãos de nº.1350/2005 e nº. 
2585/2006, que se pronunciasse sobre o cumprimento das determinações 
emanadas daquela corte à época quanto às providências tomadas pela 
CAIXA para o pleno atendimento às determinações feitas nas contas do 
FAR em relação aos respectivos exercícios. 
 
Nesse sentido, ao examinar o processo anual de contas relativo ao 
exercício 2007, relatório nº. 208.645, a SFC informou restar pendente de 
atendimento a constatação constante do Relatório nº. 189290, relativo ao 
exercício 2006: 
 
“Taxas para operacionalização e administração dos imóveis do PAR e 
para cobertura de inadimplência e ociosidade, repassados à CAIXA, em 
patamares elevados, gerando aumento do custo administrativo do 
programa." 
 
A SFC não acatou as justificativas apresentadas pela CAIXA no relatório 
de gestão de exercício de 2007, tendo em vista que o desequilíbrio entre 
previsão e realização permaneceu em 2007 e recomendou: 
 

1) Adequar os valores pagos à CAIXA àqueles efetivamente gastos a 
título de administração e operacionalização do PAR, bem como a 
cobertura de inadimplência e ociosidade; 
 
2) Acompanhar o desempenho do programa, cobrando da CAIXA 
providências tempestivas para redução da inadimplência e mitigação 
da ociosidade. 
 

Providências adotadas pela CAIXA: 
 
Consta do planejamento da CAIXA para o ano de 2009, na qualidade de 
Gestor do FAR e Agente Executor do PAR, mapeamento das atividades 
visando apuração dos custos e, consequentemente, proposta de novas 
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condições de remuneração pelos serviços prestados aos Ministérios das 
Cidades e Fazenda. 

 
13.2 Tribunal de Contas da União  
 

Acórdão nº. 210/2008, TC-018.566/2007-7, acerca da implementação das 
medidas de ampliação do crédito e financiamento e da melhoria do 
ambiente de investimento junto ao Programa de Aceleração do 
Crescimento, em cumprimento ao disposto no Acórdão nº. 700/2007-TCU 
- Plenário, determinou à 2ª. Secretaria de Controle Externo que identifique, 
para fins de eventual representação ao Tribunal de Contas da União, os 
responsáveis pelos riscos e dificuldades apontados no relatório de 
acompanhamento, em especial, os de natureza operacional em relação ao 
processo Fundo de Arrendamento Residencial e de consolidação de 
informações sobre o Programa de Aceleração do Crescimento. 
 
O posicionamento da SFC, ao examinar o processo anual de contas 
relativo ao exercício 2007, relatório nº. 208.645, é que as dúvidas acerca 
da elevação da liquidez do FAR, encaminhadas à CAIXA pelo TCU, foram 
esclarecidas em ofício encaminhado ao Tribunal, bem como no Relatório 
de Gestão do FAR - exercício de 2007. 
 
Acórdão nº. 429/2008, TC-027.527/2007-8, determinou ao Grupo 
Executivo do Programa de Aceleração do Crescimento que estabelecesse 
sistemática de apuração dos dados sobre a execução física das ações do 
PAC e encaminhasse ao Tribunal de Contas da União, no prazo de 60 
dias após o término de cada quadrimestre. 
 
O indicador definido para avaliar a eficácia e a efetividade do plano de 
ação adotado pela CAIXA na contratação das operações de alienação dos 
imóveis é o resultado da relação: quantidade de unidades alienadas 
versus quantidade de unidades com alienação prevista no mesmo período, 
informado no item 2.4.3.2 deste relatório. 
 
 

14 Atos de admissão, desligamento, concessão de apo sentadoria e 
pensão praticados no exercício - Item 14 do Conteúdo Geral do 
Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

15 Dispensas de instauração de TCE e TCE cujo envio  ao TCU foi 
dispensado - Item 15 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 
94/2008. 

 
Não houve ocorrências no período. 
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16 Informações sobre a composição de recursos human os  
 

Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 

17 Outras informações consideradas pelos responsáve is como 
relevantes para a avaliação da conformidade e do de sempenho da 
gestão - Item 15 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 94/2008. 

 
17.1 Resultados financeiros da disponibilidade – re ceita financeira 
 

As disponibilidades financeiras do FAR, enquanto não constituídas em 
ativos imobiliários, são aplicadas em títulos públicos do Tesouro Nacional 
e Operações Compromissadas.  
 
No exercício, a rentabilidade acumulada da carteira foi de 12,28%, sendo 
as aplicações realizadas nas proporções demonstradas no quadro adiante: 
 

Em percentual % 

MÊS Operações 
Compromissadas 

Títulos 
Públicos Provisão Rentabilidade da 

Carteira 
JAN 67,40 32,63 -0,03 0,919913 
FEV 68,43 31,59 -0,02 0,794650 
MAR 77,95 22,07 -0,02 0,837350 
ABR 68,99 31,04 -0,02 0,906646 
MAI 45,81 54,22 -0,02 0,869936 
JUN 46,22 53,80 -0,02 0,940987 
JUL 37,24 62,78 -0,03 1,050752 
AGO 37,68 62,34 -0,02 0,993305 
SET 38,07 61,96 -0,02 1,066954 
OUT 28,15 71,88 -0,03 1,153246 
NOV 28,44 71,58 -0,02 1,002407 
DEZ 28,74 71,29 -0,03 1,103569 

Fonte: SISFIN – 31/12/2008 
 
O excedente à soma das categorias de aplicações corresponde ao valor 
aprovisionado destinado ao pagamento da remuneração da CAIXA pela 
administração do FAR, equivalente a 0,30% a.a. sobre o valor total da 
carteira. 
 
A remuneração da CAIXA é calculada e apropriada a cada dia útil 
decorrido e paga, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente. 
 
Na data base 31/12/2008, o Patrimônio Líquido da Carteira de Títulos 
totalizou R$ 6.833.050.746,56 e apresentou a rentabilidade, acumulada 
no exercício, de 12,28%, equivalente a 100% do CDI e 160,10% da TR + 
6% ao ano, sendo sua composição a seguinte:  
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Valores em R$ 

Aplicação dos recursos da Carteira 72 Valores em R$  % Carteira 

a Títulos não marcados a 
mercado 1.963.192.814,75 28,74 

a.1 LFT – vencimento 16/09/2009 981.020.572,06 14,36 
a.2 LTN – vencimento 01/04/2009 484.510.126,94 7,09 
a.3 LTN – vencimento 01/07/2010 497.662.115,75 7,29 

b Operações compromissadas – 
carteira própria 4.869.857.931,81 71,29 

b.1 LFT – vencimento 16/09/2009 843.276.514,57 12,34 

b.2 
NTN B – vencimento 
15/05/2009 

410.168.674,25 6,00 

b.3 LFT – vencimento 16/09/2009 3.322.471.150,29 48,64 
b.4 NTN – vencimento 01/07/2010 293.941.592,70 4,30 

c Saldo de provisões (1.765.644,23) (0,03) 
d Saldo em conta 224,13 0,00 

e=(a+b+c+d)  Total da Carteira   
6.831.285.326,46  100,00 

Fonte: SISFIN – 31/12/2008 
 
Em 30/12/2008, foram alienados 18 empreendimentos localizados na 
Região Metropolitana da Baixada Santista/SP e municípios de Cotia/SP e 
Itaquaquecetuba/SP constituídos por 2.896 unidades habitacionais pelo 
valor unitário de R$ 45.000,00, totalizando R$ 133.216.000,00. 
 
O valor de alienação dos imóveis, creditado na conta do FAR no dia 
31/12/2008, ficará registrado em conta gráfica, remunerada à SELIC, até 
a entrega dos empreendimentos para a CDHU/SP ou até o limite de 09 
meses, o que ocorrer primeiro.  
 

Valores em R$ 
Aplicação dos recursos da Carteira 644 Valores em R $ % Carteira 

 Saldo em conta 133.216.000,00 100% 
 Total da Carteira 133.216.000,00 100% 
Fonte: SISFIN – 31/12/2008 

 
17.2 Avaliação do equilíbrio econômico-financeiro d o FAR  

 
A avaliação do equilíbrio do FAR é realizada utilizando modelo de 
precificação baseado no Método de Fluxo de Caixa que consiste na 
projeção de entradas e saídas de capital de acordo com a estrutura 
econômico-financeira prevista, considerando prazos, sistemas de 
amortização e taxas de juros pactuados e a projeção dos indicadores 
financeiros de mercado que remuneram empréstimos e disponibilidades 
financeiras. 
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Parâmetros considerados: 
 

• Despesas com remuneração da CAIXA pelos serviços prestados 
conforme estabelecido na Portaria Interministerial Cidades e 
Fazenda nº. 684/2007; 

• Taxas de arrendamento dos imóveis adquiridos com os recursos 
orçamentários até 2007 equivalentes a 0,5% e 0,7% do valor de 
aquisição; 

• Aplicação dos recursos alocados a partir de 2008, na proporção 
de 50% na aquisição de empreendimentos com taxas de 
arrendamento equivalentes a 0,6% do valor da unidade 
habitacional (especificação mínima) e 50% com taxas de 0,8% 
(especificação padrão); 

• Fundo de reserva do FAR: 20% do resultado acumulado até 
31/12/2008; 

• Retorno dos investimentos: 24 meses após a aquisição do 
empreendimento;  

• Alienação dos imóveis após 05 anos de arrendamento, com 
pagamento do valor de compra e venda à vista ou parcelado em 
até 120 meses, sem a incidência de juros remuneratórios. 

 
Cenários avaliados: 
 

Cenários avaliados  
Permanecem no 
arrendamento 

Opção de 
compra à vista 

Opção de 
compra 

parcelada 
Projeção para futuro do % 
realizado até DEZ/2008 90% 3% 7% 

Otimista - - 100% 
Básico 30% 20% 50% 

Pessimista 40% 10% 50% 

 
As estimativas demonstraram que, prevalecendo para os anos futuros o 
percentual de adesão ao exercício antecipado da opção de compra 
verificado em 2008, o Fundo não terá recursos suficientes para suportar 
os subsídios necessários à faixa de renda a que se destina o PAR e 
ainda, manter segregado o Fundo de Reserva no valor de R$ 573 milhões 
(20% do lucro acumulado até DEZ/2008). 
 

      Valores em R$ mil 
Cenário Disponibilidade atual Fundo de Reserva Resultado 

Manter índices de 
adesão observados 

até DEZ/2008 
52.480 -520.954 

Pessimista 721.547 148.112 
Básico 912.288 338.854 

Otimista 1.154.676 

  
573.434 

  
  581.241 

 
Destaca-se que o Fundo de Reserva tem por objetivo a garantia financeira 
do FAR e do PAR, assegurando a cobertura de riscos não quantificados, 
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tais como: jurídico, taxa de juros, catástrofes, entre outros, visto que os 
recursos para manutenção dos imóveis já são segregados. 
 

17.3 Receitas de arrendamento 
 

Em 2008, o valor contábil das receitas de arrendamento totalizou R$ 445 
milhões, sendo que 4,51% foram repassados pela CAIXA ao FAR, a título 
de rendas de imóveis não arrendados. 
A elevação das receitas de arrendamento em relação ao exercício anterior 
foi de 28,90%. 
 

Valores em R$ 
 

2008 
Receita de imóveis 

arrendados 
 (a) 

Receita de imóveis 
não arrendados 

 (b) 

Total 
[c = (a + b)] 

JAN 32.040.838,38 2.061.753,58 34.102.591,96 
FEV 32.577.952,27 1.188.718,71 33.766.670,98 
MAR 33.209.474,09 1.699.880,93 34.909.355,02 
ABR 33.838.859,63 1.650.425,49 35.489.285,12 
MAI 34.526.958,21 2.636.353,65 37.163.311,86 
JUN 35.368.959,76 1.503.755,88 36.872.715,64 
JUL 35.986.285,78 1.368.079,83 37.354.365,61 
AGO 36.613.314,51 1.201.727,12 37.815.041,63 
SET 36.954.106,67 1.970.862,91 38.924.969,58 
OUT 37.709.274,12 2.246.616,02 39.955.890,14 
NOV 37.955.593,83 1.068.087,18 39.023.681,01 
DEZ 38.382.375,66 1.477.256,40 39.859.632,06 
Total 425.163.992,91 20.073.517,70 445.237.510,61 

Fonte: Balancete FAR DEZ/2008 
 
A inadimplência das operações de arrendamento não impacta 
diretamente nos resultados do Fundo porque é suportada pela CAIXA na 
condição de responsável pelo risco de crédito das operações de 
arrendamento.  
 

17.4 Receitas de desmobilização patrimonial 
 
Em conformidade com a Resolução do CCFGTS nº. 533/2007, os valores 
recebidos à vista pelo FAR são utilizados para amortização do saldo 
devedor dos contratos de empréstimo do FGTS, a começar pelo mais 
antigo. 
 

17.4.1 Antecipação da opção de compra 
 
Em 2008, 3.955 arrendatários exerceram antecipadamente a opção de 
compra do imóvel arrendado, resultando no montante de R$ 65,422 
milhões, sendo 24% com pagamento à vista e 76% com pagamento 
parcelado.  
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Valores em R$ 

Receita de Alienação de imóveis a Vista 
(a) 

Receita de contratos de 
parcelamento 

(b) 
 
 

2008 
FGTS Rec. Próp. Total Na 

Contratação 
Em Dez/2008 

Total 
[c = (a + b)] 

MAI 152.963,78 - 152.963,78 774.183,04 728.139,23 881.103,01 

JUN 679.145,87 (31.063,87) 648.082,00 3.180.258,95 3.005.793,13 3.653.875,13 

JUL 1.720.068,91 902.914,52 2.622.983,43 6.535.854,27 6.223.296,32 8.846.279,75 

AGO 1.459.825,05 896.777,37 2.356.602,42 7.603.938,49 7.329.590,85 9.686.193,27 

SET 1.551.396,39 1.007.598,15 2.558.994,54 9.943.753,53 9.689.353,35 12.248.347,89 

OUT 936.539,50 551.615,36 1.488.154,86 6.194.010,08 6.088.181,31 7.576.336,17 

NOV 2.426.961,04 812.330,32 3.239.291,36 8.162.297,50 8.123.279,86 11.362.571,22 

DEZ 2.067.619,17 652.030,36 2.719.649,53 8.447.738,08 8.447.732,78 11.167.382,31 

Total 10.994.519,71 4.792.202,21 15.786.721,92 50.842.033,94 49.635.366,83 65.422.088,75 

Fonte: Balancete FAR Dez/2008    

 
A segregação das operações contratadas por UF é apresentada no 
subitem 10.1.6. 

 
17.4.2 Venda direta 

 
A Medida Provisória nº. 350/2007, convertida na Lei nº. 11.474/2007, 
editada no âmbito do Plano de Aceleração do Crescimento – PAC 
autorizou a alienação dos imóveis sem prévio arrendamento e a 
desmobilização patrimonial do FAR. 
 
O Ministério das Cidades, por meio da Portaria nº. 493/2007, 
regulamentou a alienação de imóveis em produção ou concluídos, 
inviabilizados para arrendamento residencial diretamente aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios ou respectivos órgãos da administração 
direta ou indireta, ou às pessoas físicas, público-alvo do Programa. 
 
Neste contexto, foram alienados para a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano – CDHU/SP, 3.939 unidades habitacionais, 
distribuídas em 24 empreendimentos, com pagamento à vista, pelo 
montante R$ 177.234.783,80, sendo R$ 44.018.783,80 destinados para 
amortização dos empréstimos do FGTS em JAN/2009 e 
R$ 133.216.000,00 mantidos em conta gráfica conforme subitem 17.1. 
 
Foi assumido junto à CDHU/SP o compromisso de entrega dos imóveis 
em condições de habitabilidade, o que implica na realização de 
recuperação/reparos em alguns empreendimentos. 
 
Para conclusão, legalização e adequação dos empreendimentos 
conforme o padrão negociado será utilizado recurso do orçamento do 
exercício 2008. 
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17.5 Despesas com Manutenção e Conservação dos Imóv eis 
 

A partir da publicação da Portaria nº. 231/2004 foi autorizado o 
aprovisionamento de 15% do valor das taxas de arrendamento para 
constituição de fundo para cobertura de tais despesas. 
 
Desde a data de constituição, foi aprovisionado o montante de 
R$ 201.970.314,67 e, no mesmo período, o valor efetivo das despesas foi 
de R$ 94.235.046,04, equivalentes a 46,66% do total. 
 
No exercício de 2008, as despesas de manutenção e conservação dos 
imóveis, líquidas das despesas recuperadas, totalizaram 
R$ 34.842.140,43, equivalentes a 52,17% do valor aprovisionado no 
exercício. 
 

Valores em R$ 
Despesas de Manutenção e Conservação dos 

Imóveis - 2008 Em R$ % 
Taxas e Impostos 2.583.644,52 7,42% 
Seguros – DFI 7.019.983,82 20,15% 
Taxas Condominiais 10.004.162,23 28,71% 
Água/Energia Elétrica/Gás 560.256,44 1,61% 
Ocupação/Desocupação de Imóveis 210.894,08 0,61% 
Reparos e Benfeitorias Imóveis do FAR 2.215.872,25 6,36% 
Vigilância 15.257.708,00 43,79% 
Recuperação de Despesas Diversas -3.010.380,91 -8,64% 

Total 34.842.140,43  100,00% 
Fonte: Balancete FAR 12/2008 

 
 

18 Conteúdos específicos por UJ ou grupo de unidade s afins. 
 

Não aplicável à natureza jurídica da UJ. 
 
 
 
 

W. MOREIRA FRANCO 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

MARIA FERNANDA RAMOS COELHO 
Presidenta 


























































































































